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INDICAÇÃO 

Manutenção do Cadastramento Permanente 

para Empresas de Podas de Árvores em 

Sorocaba 

 

CONSIDERANDO que a realização de podas de árvores em áreas públicas e calçadas no 

município de Sorocaba é um serviço essencial para a manutenção da segurança pública e 

para a preservação do meio ambiente; 

 

CONSIDERANDO que, conforme a Lei Municipal nº 4812, de 12 de maio de 1995, 

esteve em andamento o cadastramento de empresas interessadas em realizar podas de 

árvores, com prazo estabelecido para o encerramento em 08 de fevereiro de 2024, 

conforme a publicação mais recente; 

CONSIDERANDO que o cadastramento temporário impõe limitações às empresas e à 

gestão pública, dificultando a continuidade e a expansão de serviços qualificados, além 

de não garantir a regularidade de fornecimento de serviços essenciais como a poda de 

árvores; 

CONSIDERANDO que o processo de poda de árvores deve ser contínuo, levando em 

conta a necessidade de manutenção preventiva e emergencial da arborização pública, 

contribuindo com a saúde pública e evitando riscos à segurança da população; 
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CONSIDERANDO que a criação de um cadastramento permanente de empresas de 

poda de árvores traria maior transparência e eficiência no processo licitatório e de 

contratação, além de facilitar o planejamento e a execução de serviços com maior 

celeridade, adequação e qualidade; 

 

CONSIDERANDO que tal medida contribuiria para a regulamentação mais eficaz das 

podas, promovendo também o cumprimento das normas ambientais e de segurança 

exigidas pela legislação municipal; 

CONSIDERANDO que a manutenção do cadastramento permanente reforça o 

compromisso da Prefeitura com a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, 

promovendo uma cidade mais segura, verde e bem cuidada. 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, através do setor competente, 

seja implementada a manutenção do cadastramento permanente de empresas para a realização 

de podas de árvores, de modo a garantir a continuidade dos serviços, atender a demanda pública 

de forma eficiente e impulsionar o desenvolvimento sustentável no município. Requeiro, ainda, 

que seja dada ampla divulgação sobre este processo para que as empresas interessadas tenham 

pleno conhecimento da medida. LDA 004810 

Atenciosamente, 

 Sorocaba, 28 de novembro de 2024. 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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